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Prefeito: GILBERTO KASSAB

19- TEREZINHA DE OLIVEIRA PRADO, RF 513.299.1, do cargo
de Encarregado de Equipe, Ref. DAI-07, da Unidade de
Manutenção dos Sistemas de Drenagem e Viário, da
Supervisão Técnica de Manutenção, da Coordenadoria de
Manutenção da Infra-Estrutura Urbana, da Subprefeitura
Ipiranga, constante da Lei 13.682/03.

20- FATIMA SIMÕES PINTO TICIANO, RF 724.995.1, do cargo
de Chefe de Unidade Técnica I, Ref. DAS-10, da Unidade
Técnica de Fiscalização, da Supervisão Técnica de Fiscalização,
da Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvimento
Urbano, da Subprefeitura Ipiranga, constante da Lei 13.682/03.

21- ROBSON LOPES PRIMO, RF 504.441.3, a pedido, do cargo
de Chefe de Seção Técnica, Ref. DAS-10, da Seção de Arte,
Artesanato, Flores e Atividades Correlatas, da Divisão Técnica
de Fiscalização de Feiras, Antiguidades e Artesanato, da
Supervisão Geral de Abastecimento, da Secretaria Municipal
de Coordenação das Subprefeituras, constante do Decreto
47.492/06.

22- HERNANI FRANCISCO DA SILVA, RF 754.500.2, do cargo
de Encarregado de Serviços Gerais, Ref. DAI-02, da Secretaria
Municipal de Coordenação das Subprefeituras, constante das
Leis 13.169/01 e 13.682/03.

23- SILVIO GREGÓRIO DA SILVA, RF 639.398.5, do cargo de
Chefe de Unidade Técnica I, Ref. DAS-10, da Unidade de Áreas
Verdes, da Supervisão Técnica de Limpeza Pública, da
Coordenadoria de Manutenção da Infra-Estrutura Urbana, da
Subprefeitura Penha, constante das Leis 8.513/77 e 13.682/03.

24- HENRIQUE ANTUNES MACIEL FILHO, RF 652.759.1, do
cargo de Supervisor Técnico II, Ref. DAS-12, da Supervisão de
Finanças, da Coordenadoria de Administração e Finanças, da
Subprefeitura Casa Verde/Cachoeirinha, constante da Lei
10.069/86 e do Decreto 27.723/89.

25- JULIA DE BIASE, RF 601.089.0, do cargo de Chefe de
Unidade Técnica I, Ref. DAS-10, da Unidade Técnica de
Fiscalização, da Supervisão Técnica de Fiscalização, da
Coordenadoria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano,
da Subprefeitura Freguesia do Ó/Vila Brasilândia, constante da
Lei 13.682/03.

26- ROGÉRIO MARIN, RF 776.782.0, do cargo de Auxiliar de
Gabinete, Ref. DAI-02, da Subprefeitura Guaianases, constante
das Leis 10.252/86 e 13.682/03.

27- MARIVANDA FERNANDES SILVA, RF 748.502.6, do cargo
de Encarregado de Serviços Gerais, Ref. DAI-02, da Secretaria
Municipal de Coordenação das Subprefeituras, constante das
Leis 10.252/86 e 13.682/03.

28- MARIA DO CARMO DE SOUZA, RF 541.002.9, do cargo de
Supervisor Técnico II, Ref. DAS-12, da Supervisão de Gestão de
Pessoas, da Coordenadoria de Administração e Finanças, da
Subprefeitura Ipiranga, constante das Leis 8.513/77 e
13.682/03.

29- ANA CRISTINA DA SILVA LEAL, RF 541.626.4, do cargo de
Supervisor Técnico II, Ref. DAS-12, da Supervisão de
Administração, da Coordenadoria de Administração e
Finanças, da Subprefeitura Ipiranga, constante da Lei
13.682/03.

30- LUCIANA LINARES GARCIA, RF 770.855.6, do cargo de
Supervisor Técnico II, Ref. DAS-12, da Supervisão de
Habitação, da Subprefeitura Ipiranga, constante da Lei
13.716/04.

31- FRANCISCO MALAVAZI FILHO, RF 750.384.9, do cargo de
Assistente Técnico I, Ref. DAS-09, do Gabinete do Subprefeito,
da Subprefeitura Ipiranga, constante das Leis 8.513/77 e
13.682/03.

32- ALFREDO MESQUITA NETO, RF 319.039.1, do cargo de
Encarregado de Equipe, Ref. DAI-07, da Supervisão de
Finanças, da Coordenadoria de Administração e Finanças, da
Subprefeitura Itaquera, constante das Leis 13.682/03 e
13.399/02.

33- VERA LÚCIA MESSIAS, RF 557.746.2, do cargo de
Assistente Técnico I, Ref. DAS-09, da Supervisão de
Administração, da Coordenadoria de Administração e
Finanças, da Subprefeitura Itaquera, constante da Lei
13.682/02.

34- VAGNER RODRIGUES, RF 538.601.2, do cargo de
Encarregado de Serviços Gerais, Ref. DAI-02, da Secretaria
Municipal de Coordenação das Subprefeituras, constante das
Leis 10.252/86 e 13.682/03.

35- JOSÉ BORGES FILHO, RF 623.355.4, do cargo de
Encarregado de Equipe, Ref. DAI-07, da Supervisão de Esportes
e Lazer, da Subprefeitura Parelheiros, constante da Lei
13.682/03.

36- TEREZINHA GOMES ALVES, RF 654.553.0, do cargo de
Encarregado de Equipe, Ref. DAI-07, da Supervisão de Gestão
de Pessoas, da Coordenadoria de Administração e Finanças, da
Subprefeitura Penha, constante da Lei 13.682/03.

37- MAGALI ROSANE LEITE, RF 779.785.1, do cargo de
Assistente Técnico I, Ref. DAS-09, do Gabinete do Subprefeito,
da Subprefeitura Pirituba, constante das Leis 8.513/77 e
13.682/03.

38- FABIO ALFREDO MARCELLO LAVAGETTI, RF 747.545.4, do
cargo de Supervisor Técnico II, Ref. DAS-12, da Supervisão de
Habitação, da Subprefeitura Aricanduva/Formosa/Carrão,
constante da Lei 13.716/04.

39- MANOEL ORLANDO DE ABREU, RF 140.057.6, do cargo de
Assistente Técnico II, Ref. DAS-11, da Coordenadoria de
Planejamento e Desenvolvimento Urbano, da Subprefeitura
Aricanduva/Formosa/Carrão, constante da Lei 13.682/03.

40- APARECIDO SOARES DOS SANTOS, RF 649.787.0, do cargo
de Chefe de Unidade Técnica I, Ref. DAS-10, da Unidade de
Cadastro, da Coordenadoria de Planejamento e

Desenvolvimento Urbano, da Subprefeitura São Miguel
Paulista, constante das Leis 8.513/77 e 13.682/03.

41- JAIME PACHECO RODRIGUES, RF 731.839.1, do cargo de
Encarregado de Serviços Gerais, Ref. DAI-02, da Secretaria
Municipal de Coordenação das Subprefeituras, constante das
Leis 10.252/86 e 13.682/03.

42- FERNANDO DELBONE, RF 625.792.5, do cargo de
Encarregado de Serviços Gerais, Ref. DAI-02, da Secretaria
Municipal de Coordenação das Subprefeituras, constante das
Leis 10.252/86 e 13.682/03.

43- SEBASTIÃO DE CASTRO, RF 477.075.7, do cargo de
Encarregado de Equipe, Ref. DAI-07, da Unidade de Áreas
Verdes, da Supervisão Técnica de Limpeza Pública, da
Coordenadoria de Manutenção da Infra-Estrutura Urbana, da
Subprefeitura Jaçanã/Tremembé, constante da Lei 13.682/03.

44- WILLIAM VERGUEIRO, RF 777.796.5, a pedido, e a partir
de 15/05/2009, do cargo de Encarregado de Serviços Gerais,
Ref. DAI-02, da Secretaria Municipal de Coordenação das
Subprefeituras, constante das Leis 10.252/86 e 13.682/03.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 3 de junho
de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

PORTARIA 753, DE 3 DE JUNHO DE 2009
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:

EXONERAR:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA
1 - CÍNTIA SALI FRANCISCO, RF 617.721.2, do cargo de Admi-
nistrador de Junta do Serviço Militar, Ref. DAI-08, da Junta do
Serviço Militar de São Miguel Paulista, da Secretaria Municipal
de Segurança Urbana, de provimento em comissão, dentre ser-
vidores municipais, constante do Decreto 50.388/09.

SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE
2 - MARIA CRISTINA LOPES FARIA, RF 536.772.7, do cargo de
Agente de Controle Ambiental, Ref. DAS-10, da Divisão Téc-
nica de Controle Ambiental, do Departamento de Controle da
Qualidade Ambiental, da Secretaria Municipal do Verde e do
Meio Ambiente, nos termos da Lei 14.887/09.

3 - TEREZINHA DA COSTA PEREIRA, RF 627.638.5, do cargo de
Encarregado de Equipe II, Ref. DAI-05, da Divisão Técnica de
Gerenciamento do Sistema Controle da Fiscalização, do
Departamento de Controle da Qualidade Ambiental, da
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, nos termos
da Lei 14.887/09.

4 - JANIRA RIBEIRO PARANHOS, RF 517.753.7, do cargo de
Coordenador, Ref. DAS-10, da Divisão Técnica de Infra-
Estrutura e Manutenção, do Departamento de Administração e
Finanças, da Secretaria Municipal do Verde e do Meio
Ambiente, nos termos da Lei 14.887/09.

5 - ANDERSON RODRIGO DA SILVA ALONSO, RF 747.000.2, do
cargo de Assistente Técnico I, Ref. DAS-09, da Divisão Técnica
de Infra-Estrutura e Manutenção, do Departamento de
Administração e Finanças, da Secretaria Municipal do Verde e
do Meio Ambiente, nos termos da Lei 14.887/09.

6 - JOAQUIM CARLOS HONORATO, RF 546.301.7, do cargo de
Coordenador, Ref. DAS-10, da Divisão Técnica de
Gerenciamento do Sistema Controle da Fiscalização, do
Departamento de Controle da Qualidade Ambiental, da
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, nos termos
da Lei 14.887/09.

7 - MARIANA DE FATIMA GALLARDO RAIMUNDO, RF
729.537.5, do cargo de Agente de Controle Ambiental, Ref.
DAS-10, da Divisão Técnica de Controle Ambiental, do
Departamento de Controle da Qualidade Ambiental, da
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, nos termos
da Lei 14.887/09.

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
8 - JOSÉ BRAULIO DE OLIVEIRA GOMES, RF 754.807.9, a pe-
dido, do cargo de Assessor Especial, Ref. DAS-13, do Gabinete
do Secretário, da Secretaria Municipal da Saúde, constante da
Lei 13.169/01 e do Decreto 49.753/08.

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
9 - ANA CRISTINA ECHEVENGUA TEIXEIRA, RF 739.861.1, a
pedido, e a partir de 12.05.09, do cargo de Diretor Assistente
do Balé da Cidade de São Paulo, Ref. AA-19, do Balé da Ci-
dade de São Paulo, do Teatro Municipal, da Secretaria Muni-
cipal de Cultura, constante da Lei 13.169/01.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
10 - ELIZABETH RIBEIRO DE LIMA, RF 735.234.4 vínculo 1, do
cargo de Encarregado de Serviços Gerais, Ref. DAI-02, do De-
partamento da Merenda Escolar, da Secretaria Municipal de
Educação.

11 - VALDIR SOARES, RF 739.757.7 vínculo 1, do cargo de
Chefe de Seção I, Ref. DAI-06, da Seção de Execução, da Seção
Técnica de Oficinas, da Divisão de Prédios e Equipamentos, da
Coordenadoria dos Núcleos de Ação Educativa, da SME.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 3 de junho
de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

PORTARIA 754, DE 3 DE JUNHO DE 2009
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:

EXONERAR:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS
1 - NEUSA PEREIRA DE LIMA, RF 739.896.4, do cargo de Assis-
tente Técnico II, Ref. DAS-11, do Gabinete do Secretário, da
Secretaria Municipal de Serviços.

2 - MARILDA SOLLER CARVALHO, RF 676.065.1, do cargo de
Assistente Técnico II, Ref. DAS-11, do Gabinete do Secretário,
do Departamento de Iluminação Pública, da Secretaria

LEI Nº 14.930, DE 3 DE JUNHO DE 2009

(Projeto de Lei nº 428/06, do Vereador Cláudio Prado
- PDT)

Dispõe sobre a instalação de equipa-
mentos especialmente desenvolvidos
para proporcionar mais saúde e longevi-
dade, e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do artigo
84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a se-
guinte lei:
Art. 1º Fica o Executivo autorizado a instalar equipamentos es-
pecialmente desenvolvidos para proporcionar aos idosos me-
lhor qualidade de vida e longevidade.
Art. 2º Os equipamentos mencionados no artigo anterior de-
verão proporcionar aos idosos benefícios, tais como:
I - força muscular;
II - equilíbrio;
III - agilidade;
IV - mobilidade;
V - fortalecimento das articulações;
VI - coordenação motora.
Art. 3º Os equipamentos deverão ser instalados preferencial-
mente nos parques, praças, clubes esportivos municipais.
Art. 4º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se neces-
sário.
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 3 de junho de
2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 3 de junho
de 2009.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

LEI Nº 14.931, DE 3 DE JUNHO DE 2009

(Projeto de Lei nº 193/08, do Vereador Gilson Barreto
- PSDB)

Denomina Praça Antonia Gomes da
Fonseca o espaço livre delimitado pelas
ruas João Ribeiro do Vale e Baltazar da
Silva (Setor 145 - Quadra 157), Distrito
do Parque do Carmo, Subprefeitura de
Itaquera, e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do artigo
84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a se-
guinte lei:
Art. 1º Fica denominado Praça Antonia Gomes da Fonseca o
espaço livre delimitado pelas ruas João Ribeiro do Vale e Bal-
tazar da Silva (Setor 145 - Quadra 157), Distrito do Parque do
Carmo, Subprefeitura de Itaquera.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 3 de junho de
2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 3 de junho
de 2009.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

LEI Nº 14.932, DE 3 DE JUNHO DE 2009

(Projeto de Lei nº 236/08, do Vereador Carlos Alberto
Bezerra Jr. - PSDB)

Denomina Praça O Bom Samaritano o
logradouro público situado no Distrito
de Aricanduva, Subprefeitura de Arican-
duva/Formosa/Carrão, e dá outras provi-
dências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do artigo
84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a se-
guinte lei:
Art. 1º Fica denominado Praça O Bom Samaritano o espaço
livre delimitado pelas ruas Lázaro Gonçalves Fraga, Manoel
Ferreira Pires e João Galli (Setor 148 - Quadras 287, 288, 292 e
294), situado no Distrito de Aricanduva, Subprefeitura de Ari-
canduva/Formosa/Carrão.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 3 de junho de
2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 3 de junho
de 2009.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Muni-
cipal

PORTARIA 752, DE 3 DE JUNHO DE 2009
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:

EXONERAR:

SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO DAS
SUBPREFEITURAS
1- ELI MUNIZ DE LIMA, RF 706.039.4, do cargo de Assistente
Técnico I, Ref. DAS-09, do Gabinete do Subprefeito, da Subpre-
feitura São Miguel Paulista, constante da Lei 13.682/03.

2- FLAVIO MOURA TELLES, RF 750.433.1, a partir de
14/04/2009,do cargo de Assessor Técnico, Ref. DAS-12, da
Assessoria Técnica, da Assessoria Executiva de Defesa Civil, do
Gabinete do Subprefeito, da Subprefeitura Jabaquara,
constante das Leis 13.169/01 e 13.682/03.

3- MARIA CRISTINA ROSCHEL BORBA PEREIRA, RF 634.426.7,
a pedido, do cargo de Supervisor Técnico II, Ref. DAS-12, da
Supervisão de Gestão de Pessoas, da Coordenadoria de
Administração e Finanças, da Subprefeitura Parelheiros,
constante da Lei 13.682/03.

4-PRISCILA HELENA MACHADO, RF 711.365.0, a pedido, do
cargo de Chefe de Unidade Técnica I, Ref. DAS-10, da Unidade
de Remuneração e Folha de Pagamento, da Supervisão de
Gestão de Pessoas, da Coordenadoria de Administração e
Finanças, da Subprefeitura Parelheiros, constante da Lei
13.682/03.

5- ARGEMIRO DE FRANÇA LOPES, RF 710.671.8, do cargo de
Chefe de Unidade Técnica I, Ref. DAS-10, do Gabinete do
Secretário, da Secretaria Municipal de Coordenação das
Subprefeituras, constante da Lei 10.135/86 e do Decreto
45.683/05.

6- JEFFERSON OCTAVIO DE MELLO, RF 740.414.0, do cargo de
Assistente Técnico II, Ref. DAS-11, da Coordenadoria de
Administração e Finanças, da Subprefeitura
Aricanduva/Formosa/Carrão, constante da Lei 13.682/03.

7- CLAUDIA D'OLIVEIRA RODRIGUES, RF 584.721.4, do cargo
de Supervisor Técnico II, Ref. DAS-12, da Supervisão de
Administração e Suprimentos, da Coordenadoria de
Administração e Finanças, da Subprefeitura
Aricanduva/Formosa/Carrão, constante da Lei 13.682/03.

8- MARIA APARECIDA RAPOSO DA COSTA, RF 635.402.5, do
cargo de Supervisor Técnico II, Ref. DAS-12, da Supervisão
Técnica de Planejamento Urbano, da Coordenadoria de
Planejamento e Desenvolvimento Urbano, da Subprefeitura
Aricanduva/Formosa/Carrão, constante da Lei 13.682/03.

9- PEDRO LUIZ DE SOUZA, RF 614.364.4, do cargo de
Encarregado de Serviços Gerais, Ref. DAI-02, da Secretaria
Municipal de Coordenação das Subprefeituras, constante das
Leis 10.252/86 e 13.682/03.

10- LEONCIO FERREIRA, RF 740.811.1, do cargo de
Encarregado de Serviços Gerais, Ref. DAI-02, da Secretaria
Municipal de Coordenação das Subprefeituras, constante das
Leis 10.252/86 e 13.682/03.

11- ANTONIO MILTON ALVES PINTO, RF 514.203.2, do cargo
de Encarregado de Serviços Gerais, Ref. DAI-02, da Secretaria
Municipal de Coordenação das Subprefeituras, constante das
Leis 10.252/86 e 13.682/03.

12- MARCOS BARBOSA LOUZADA, RF 634.922.6, do cargo de
Encarregado de Equipe, Ref. DAI-07, da Supervisão de
Administração, da Coordenadoria de Administração e
Finanças, da Subprefeitura Ipiranga, constante da Lei
13.682/03.

13- CAROLINA FRANCESCO PEREIRA LOPES DA COSTA
FERREIRA, RF 726.473.9, do cargo de Encarregado de Serviços
Gerais, Ref. DAI-02, da Secretaria Municipal de Coordenação
das Subprefeituras, constante das Leis 10.252/86 e 13.682/03.

14- ROSELY GOMES DE OLIVEIRA, RF 646.143.3, do cargo de
Chefe de Unidade Técnica I, Ref. DAS-10, da Unidade de Autos
de Infração, da Coordenadoria de Planejamento e
Desenvolvimento Urbano, da Subprefeitura Ipiranga, constante
da Lei 13.682/03.

15- VANESSA DE CASSIA CARAVAGGI RAIMUNDO AMARAL,
RF 727.691.5, do cargo de Chefe de Unidade Técnica I, Ref.
DAS-10, da Unidade Técnica de Desenvolvimento e
Acompanhamento Profissional, da Supervisão de Gestão de
Pessoas, da Coordenadoria de Administração e Finanças, da
Subprefeitura Ipiranga, constante da Lei 13.682/03.

16- SIDNEI LERIANO, RF 633.568.3, do cargo de Encarregado
de Equipe, Ref. DAI-07, da Supervisão de Finanças, da
Coordenadoria de Administração e Finanças, da Subprefeitura
Ipiranga, constante da Lei 13.682/03.

17- JOÃO CARDOZO NETO, RF 557.758.6, do cargo de
Encarregado de Equipe, Ref. DAI-07, da Unidade de Varrição,
da Supervisão Técnica de Limpeza Pública, da Coordenadoria
de Manutenção da Infra-Estrutura Urbana, da Subprefeitura
Ipiranga, constante da Lei 13.682/03.

18- ROBERTO ACENCIO, RF 533.305.9, do cargo de
Encarregado de Equipe, Ref. DAI-07, da Supervisão de
Administração, da Coordenadoria de Administração e
Finanças, da Subprefeitura Ipiranga, constante da Lei
13.682/03.
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